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RELATÓRIO

Trata-se do Processo de Auditoria Operacional 
Secretaria de Estado da 
responsável a Senhor
exercício de 2014 (atualmente sob a administração do Senhor 
dos Reis). O objeto é 
da cadeia de serviços de atenção básica oferecidos em Unidades Básicas de 
Saúde – UBS, com foco na resolutividade, no acesso, no atendimento e na 
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AUDITORIA OPERACIONAL COORDENADA. 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA OFERECIDOS EM UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE. APROVAÇÃO DO 
FINAL DE AUDITORIA. COMUNICAÇÃO. 
AÇÃO. 

Constatada a regularidade do processamento da Auditoria 

Operacional e a pertinência de suas conclusões, 

aprovação do respectivo Relatório Final e a adoção das 

medidas subsequentes previstas na Resolução TCE 

nº 1004/2014. 

Evidenciadas situações que demandam a adoção de 

providências corretivas, impõe-se a comunicação aos 

órgãos e entidades competentes acerca do conteúdo do 

respectivo relatório.  

A constatação de achados em decorrência de auditoria 

operacional enseja a determinação ao atual Gestor no 

sentido de que apresente plano de ação para a correção das 

irregularidades, contemplando as medidas

responsáveis pela sua efetiva implementação.

RELATÓRIO 

se do Processo de Auditoria Operacional 
Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul – SES

Senhora Sandra Maria Sales Fagundes, Gestora 
(atualmente sob a administração do Senhor 
é identificar os principais problemas que afetam a qualidade 

da cadeia de serviços de atenção básica oferecidos em Unidades Básicas de 
UBS, com foco na resolutividade, no acesso, no atendimento e na 
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EXERCÍCIO DE 2014 

L COORDENADA. 
DOS SERVIÇOS DE 

CIDOS EM UNIDADES 
APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 

COMUNICAÇÃO. PLANO DE 

Constatada a regularidade do processamento da Auditoria 

Operacional e a pertinência de suas conclusões, cabe a 

aprovação do respectivo Relatório Final e a adoção das 

medidas subsequentes previstas na Resolução TCE 

emandam a adoção de 

se a comunicação aos 

ntidades competentes acerca do conteúdo do 

A constatação de achados em decorrência de auditoria 

operacional enseja a determinação ao atual Gestor no 

para a correção das 

contemplando as medidas, os prazos e os 

implementação.    

se do Processo de Auditoria Operacional realizada na 
SES-RS, tendo como  

Gestora da Pasta no 
(atualmente sob a administração do Senhor João Gabbardo 

identificar os principais problemas que afetam a qualidade 
da cadeia de serviços de atenção básica oferecidos em Unidades Básicas de 

UBS, com foco na resolutividade, no acesso, no atendimento e na 
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estrutura, bem como avaliar as ações governamentais
mitigar suas causas. 

O trabalho 
Associação dos Membros dos Tri
Instituto Rui Barbosa 
geral do Tribunal de Contas da União

A Supervisão de Auditoria 
produziu, inicialmente, o 
encaminhado pelo então Relator 
acerca dos achados, sugestões e recomendações.
foi encaminhado ao atual Administrador da Secretaria, Senhor João Gabbardo 
dos Reis, para que
sugestões e recomen

Devidamente 
manifestações (fls. 
minucioso Relatório 

Instado, o Ministério Público de Contas manifesta
Parecer MPC nº 6609
Camino, que opina, em síntese, por dar
auditoria às autoridades que relaciona 
Legislativa, à Procuradoria
“Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde
pela fixação de prazo ao 
plano de ação que atenda 
e pela divulgação do 

Cabe referir que o presente processo foi redistribuído a este 
Gabinete (fl. 696), nos termos do artigo 29 da Resolução 

Registro, por fim, que este expediente foi inicialmente pautado para a 
sessão plenária de 10
Conselheiro a Brasília/DF para acompanhamento, junto ao
Federal – STF, do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 848826. 

É o relatório.

 

 

 
                                       
1 Acordo celebrado em 25
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estrutura, bem como avaliar as ações governamentais que procuram eliminar ou 
causas.  

trabalho foi realizado por este Tribunal, em parceria com a 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 
Instituto Rui Barbosa – IRB e com outras Cortes de Contas, sob a 
geral do Tribunal de Contas da União1. 

A Supervisão de Auditoria e Instrução de Contas Estaduais
produziu, inicialmente, o Relatório Preliminar (fls. 244 
encaminhado pelo então Relator à Administradora para que se 
acerca dos achados, sugestões e recomendações. O Relatório Preliminar também 
foi encaminhado ao atual Administrador da Secretaria, Senhor João Gabbardo 
dos Reis, para que, da mesma forma, se pronunciasse acerca dos achados, 
sugestões e recomendações. 

Devidamente notificados, os Administradores apresentam suas 
(fls. 402 a 412 e 417 a 435). Após, o Órgão Técnico 

elatório Final (fls. 571 a 694). 

Instado, o Ministério Público de Contas manifesta
6609/2016, exarado pelo Procurador-Geral,

Camino, que opina, em síntese, por dar-se ciência do conteúdo do relatório de 
auditoria às autoridades que relaciona (ao atual Administrador, 
Legislativa, à Procuradoria-Geral de Justiça, ao Conselho Estadual de Saúde e ao 
Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde”). Manifesta

prazo ao Administrador para que apresente 
plano de ação que atenda às recomendações propostas na referida peça técnica 
e pela divulgação do Relatório Final no Portal do TCE (fls. 698 

Cabe referir que o presente processo foi redistribuído a este 
), nos termos do artigo 29 da Resolução TCE nº 1.034/2015. 

Registro, por fim, que este expediente foi inicialmente pautado para a 
sessão plenária de 10-08-2016, sendo retirado em face de viagem deste 
Conselheiro a Brasília/DF para acompanhamento, junto ao Supremo Tribunal 

STF, do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 848826. 

É o relatório. 

                                        

25-03-2014. 
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que procuram eliminar ou 

em parceria com a 
bunais de Contas do Brasil – Atricon, com o 

, sob a coordenação 

e Instrução de Contas Estaduais – SAICE 
 a 387), que foi 

para que se pronunciasse 
Relatório Preliminar também 

foi encaminhado ao atual Administrador da Secretaria, Senhor João Gabbardo 
se pronunciasse acerca dos achados, 

os, os Administradores apresentam suas  
o Órgão Técnico elaborou 

Instado, o Ministério Público de Contas manifesta-se por meio do 
, Geraldo Costa da 

se ciência do conteúdo do relatório de 
ao atual Administrador, à Assembleia 

Geral de Justiça, ao Conselho Estadual de Saúde e ao 
. Manifesta-se, também, 

para que apresente a este Tribunal 
s recomendações propostas na referida peça técnica 

 a 700).        

Cabe referir que o presente processo foi redistribuído a este 
nº 1.034/2015.  

Registro, por fim, que este expediente foi inicialmente pautado para a 
2016, sendo retirado em face de viagem deste 

Supremo Tribunal 
STF, do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 848826.  
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VOTO 

I – O Relat
Pessoal”, “Planejamento, Monitoramento e Avaliação”, “Articulação” 
“Financiamento”, identifica boas práticas, pontos críticos e oportunidades de 
melhoria que influenciam os serviços de atenção básica de saúde ofertados aos 
usuários.  

Em síntese, no que se refere à gestão de pessoas, apurou
profissionais; as mais variad
remuneratórios, gerando instabilidade funcional, em prejuízo ao 
estabelecimento de vínculo entre os profissionais de saúde e os usuários; e 
deficiências nas ações de educação permanente.

Constatou
avaliação do Sistema Único de Saúde 
fragilidade dos indicadores tendentes a avaliar questões como a satisfação do 
usuário e dos profissionais de saúde.

Com referência
ampliação da cobertura da população por 

Por fim, em relação ao financiamento, apontou
distribuição aos Municípios 
localidades que acusam piores condições socioeconômicas e, por conseguinte, 
possuem contingentes populacionais em estado de maior vulnerabilidade social, 
tendo os serviços do SUS como única fonte de assistência à saúde.

A peça técnica traz, também, 
acerca dos temas abordados

A proposta de encaminhamento
de Contas merece ser acolhida integralmente
àquela manifestação, especialmente no tocante à ampla public
desenvolvido, providência essa do interesse da sociedade e que cumpre 
importante papel pedagógico e preventivo em relação a outros setores e órgãos 
da Administração Pública

 

II – Conclusões

O exame dos aspectos suscitados pela 
Instrução de Contas Estaduais 
pelo Parquet permitem
acolhido por este Plenário, dando
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O Relatório Final, abordando os eixos temáticos 
Pessoal”, “Planejamento, Monitoramento e Avaliação”, “Articulação” 

, identifica boas práticas, pontos críticos e oportunidades de 
melhoria que influenciam os serviços de atenção básica de saúde ofertados aos 

Em síntese, no que se refere à gestão de pessoas, apurou
profissionais; as mais variadas formas de relação de trabalho e padrões 
remuneratórios, gerando instabilidade funcional, em prejuízo ao 
estabelecimento de vínculo entre os profissionais de saúde e os usuários; e 
deficiências nas ações de educação permanente. 

Constatou-se, ainda, baixa institucionalização do monitoramento e 
avaliação do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Estado, em especial, a 
fragilidade dos indicadores tendentes a avaliar questões como a satisfação do 
usuário e dos profissionais de saúde. 

Com referência ao planejamento das ações, verificou
ampliação da cobertura da população por Equipes de Saúde da 

Por fim, em relação ao financiamento, apontou
unicípios dos recursos federais e estaduais, prejudica

localidades que acusam piores condições socioeconômicas e, por conseguinte, 
possuem contingentes populacionais em estado de maior vulnerabilidade social, 
tendo os serviços do SUS como única fonte de assistência à saúde.

A peça técnica traz, também, recomendações ao Administrador 
os temas abordados. 

A proposta de encaminhamentos suscitada pelo Ministério Público 
merece ser acolhida integralmente, razão pela qual me reporto 

àquela manifestação, especialmente no tocante à ampla public
desenvolvido, providência essa do interesse da sociedade e que cumpre 
importante papel pedagógico e preventivo em relação a outros setores e órgãos 
da Administração Pública. 

Conclusões 

O exame dos aspectos suscitados pela Supervisão
Instrução de Contas Estaduais (fls. 571 a 694) e as considerações formuladas 

permitem-me concluir que o Relatório Final de A
acolhido por este Plenário, dando-se a devida publicidade ao seu conteúdo e 
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os eixos temáticos “Gestão de 
Pessoal”, “Planejamento, Monitoramento e Avaliação”, “Articulação” e 

, identifica boas práticas, pontos críticos e oportunidades de 
melhoria que influenciam os serviços de atenção básica de saúde ofertados aos 

Em síntese, no que se refere à gestão de pessoas, apurou-se a falta de 
as formas de relação de trabalho e padrões 

remuneratórios, gerando instabilidade funcional, em prejuízo ao 
estabelecimento de vínculo entre os profissionais de saúde e os usuários; e 

institucionalização do monitoramento e 
SUS no âmbito do Estado, em especial, a 

fragilidade dos indicadores tendentes a avaliar questões como a satisfação do 

ao planejamento das ações, verificou-se uma lenta 
aúde da Família.  

Por fim, em relação ao financiamento, apontou-se distorções na 
dos recursos federais e estaduais, prejudicando as 

localidades que acusam piores condições socioeconômicas e, por conseguinte, 
possuem contingentes populacionais em estado de maior vulnerabilidade social, 
tendo os serviços do SUS como única fonte de assistência à saúde. 

recomendações ao Administrador 

suscitada pelo Ministério Público 
, razão pela qual me reporto  

àquela manifestação, especialmente no tocante à ampla publicidade do trabalho 
desenvolvido, providência essa do interesse da sociedade e que cumpre 
importante papel pedagógico e preventivo em relação a outros setores e órgãos 

Supervisão de Auditoria e 
) e as considerações formuladas 

Auditoria deve ser 
se a devida publicidade ao seu conteúdo e 
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intimando-se o atual Administrador acerca das recomendações nele contidas, 
além de outros encaminhamentos tendentes à máxima efetividade da atuação 
fiscalizatória cometida a esta Corte.

 

III – Em face do exposto, voto por:

a) aprovar o Relatório Final de A
termos do inciso VII do artigo 5º da 

b) determinar
TCE nº 1004/2014, 
a este Tribunal de Contas
contemple as medidas
que constam no Relatório Final de Auditoria
responsáveis e dos prazos para implementação de

c) determinar à Direção de Controle e Fiscalização 
providencie a ampla divulgação do documento que consta nas folhas 692 e 693, 
denominado “Recomendações para as Secretarias Municipais de Saúde 
Práticas de Gestão”
procedimentos de fiscalização

d) encaminhar cópia do Relatório Final de Auditor
e voto, e da respectiva d
de 2014 do Órgão auditad
Público do Estado, ao Conselho Estadual de Saúde
Municipais de Saúde

e) encaminhar cópia do
voto, e da respectiva 
Instituto Rui Barbosa
do Brasil – Atricon,
Acordo de Cooperação Técnica ce

f) disponibilizar, de forma destacada, a documentação referida na 
letra “e”, retro, no Portal deste Tribunal de Contas na 

É o meu voto.

Gabinete, em 

VT006623144-11.docx/05/07
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se o atual Administrador acerca das recomendações nele contidas, 
além de outros encaminhamentos tendentes à máxima efetividade da atuação 
fiscalizatória cometida a esta Corte. 

Em face do exposto, voto por: 

) aprovar o Relatório Final de Auditoria das folhas 571 a 694, nos 
termos do inciso VII do artigo 5º da Resolução TCE nº 1004/2014

determinar, nos termos do artigo 6º, caput

 à Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul
de Contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, de 

medidas a serem adotadas para o atendimento às recomendações
que constam no Relatório Final de Auditoria, bem como a indicação dos 
responsáveis e dos prazos para implementação de cada ação;  

determinar à Direção de Controle e Fiscalização 
a ampla divulgação do documento que consta nas folhas 692 e 693, 

denominado “Recomendações para as Secretarias Municipais de Saúde 
Práticas de Gestão”, acompanhando a matéria em causa no âmbito dos seus 
procedimentos de fiscalização; 

encaminhar cópia do Relatório Final de Auditor
e da respectiva decisão, ao atual Gestor e à Administradora do exercício 

do Órgão auditado, bem como à Assembleia Legislativa, 
, ao Conselho Estadual de Saúde, e ao Conselho 

Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul; 

encaminhar cópia do Relatório Final de Auditoria, deste 
e da respectiva decisão, ao Grupo Temático de Auditoria Operacional do 

Instituto Rui Barbosa – IRB, à Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
, e ao Tribunal de Contas da União – TCU, 

operação Técnica celebrado em 25-03-2014; 

) disponibilizar, de forma destacada, a documentação referida na 
, retro, no Portal deste Tribunal de Contas na internet. 

É o meu voto. 

Gabinete, em 17-08-2016. 

 

Conselheiro Cezar Miola, 
Relator. 

/07/08 
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se o atual Administrador acerca das recomendações nele contidas, 
além de outros encaminhamentos tendentes à máxima efetividade da atuação 

uditoria das folhas 571 a 694, nos 
1004/2014;  

caput, da Resolução  
do Rio Grande do Sul, a apresentação, 

, no prazo de 60 (sessenta) dias, de plano de ação que 
s para o atendimento às recomendações 

, bem como a indicação dos 
 

determinar à Direção de Controle e Fiscalização – DCF que 
a ampla divulgação do documento que consta nas folhas 692 e 693, 

denominado “Recomendações para as Secretarias Municipais de Saúde – Boas 
acompanhando a matéria em causa no âmbito dos seus 

encaminhar cópia do Relatório Final de Auditoria, deste relatório 
e à Administradora do exercício 

bem como à Assembleia Legislativa, ao Ministério 
e ao Conselho das Secretarias 

uditoria, deste relatório e 
ao Grupo Temático de Auditoria Operacional do 

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
TCU, nos termos do 

) disponibilizar, de forma destacada, a documentação referida na 
 


